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DECRETO Nº 0006/2026 
DE 28 DE JANEIRO DE 2026. 

 
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
CMAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO REDONDO, ESTADO DE SERGIPE, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pela lei Orgânica Municipal. 
 
CONSIDERANDO: a Lei nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da 

Assistência Social – LOAS; 
 
CONSIDERANDO: a Lei Municipal nº 457 de 29 de novembro de 2021, que 

reestrutura o Conselho Municipal de Assistência Social de Poço Redondo; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Assistência Social 

– CMAS de Poço Redondo – SE, para compor a representação governamental para mandato até 
15 de março 2027. 

 
1 – Da Secretaria Municipal de Assistência e Inclusão Social 
Titular: MARIA CLARA SANTOS LIMA  
Suplente: DHALISSON SANTOS CORRÊA 
Titular: NADIANE ALVES DA SILVA 
Suplente: GABRIELA DOS SANTOS 
 
2 – Da Secretaria Municipal de Educação 
Titular: CAMILA ALVES DOS SANTOS  
Suplente: LUANA DOS SANTOS ANDRADE 
 
3 – Da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 
Titular: BIANCA RODRIGUES NUNES 
Suplente: PETRA ALVES COSTA DE SOUZA 
 
4 – Da Secretaria Municipal de Finanças 
Titular: MAISA DOS SANTOS COSTA  
Suplente: VITORIA MIRELY LISBOA SANTOS  
 
5 - Da Secretaria Municipal de Agricultura 
Titular: AILTON DEMESIO PEREIRA 
Suplente: JOSE WELLIGNTON NASCIMENTO SILVA  
 
Art. 2º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Assistência Social 

– CMAS de Poço Redondo – SE, para compor a representação não governamental para mandato 
até 15 de junho de 2025 a 15 de junho 2027. 

 
1 – Usuários do SUAS 
Titular: GIZELIA ALVES FEITOZA DE JESUS  
Suplente: JAQUELINE DA SILVA SANTOS  
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Titular: MARIA APARECIDA DOS SANTOS LIMA  
Suplente: CLEBIANE SOARES DA SILVA  
 
2 - Entidades e Organizações de Assistência Social 
 
(Fundação Dom José Brandão de Castro) 
Titular: DANIELLY SOUSA RAIMUNDO 
Suplente: SÔNIA MARIA DA SILVA 
 
(Sindicato dos Trabalhadores Rurais) 
Titular: GEANE RODRIGUES DE OLIVEIRA DOS SANTOS 
Suplente: MARIA EDVANIA GONÇALO OLIVEIRA  
 
3 – Trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social 
TITULAR: ANA LÚCIA CORREIA 
SUPLENTE: TÂMARA KAMARGA SOARES DA SILVA 
TITULAR: ALINE DOS SANTOS NETO 
SUPLENTE: MICHELE DE JESUS SANTOS 
 
Art. 3º - Secretaria Executiva do CMAS: 
GABRIELY SANTOS VIEIRA  
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito, Poço Redondo/SE, em 28 de janeiro de 2026 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSIVALDO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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